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1. ANTECEDENTES E 
'USTIFICATIVA

O Coronavírus é uma família de vÍrus que podem causar infecções respiratórias. Os

primeiros coronavírus humanos foram isolados pela primeira vez em 1937. No entanto, foi em

1965 que o vírus foi descrito como coronavírus, em decorrência do perfil na microscopia,
parecendo uma coroa. Alguns coronavírus podem causar doenças graves com impacto
importante em termos de saúde pública, como a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS),

identificada em 2002, e a Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS), identificada em

7012.

Em 31 de dezembro de 2019, o Escritório da Organização Mundial de Saúde na China foi
informado sobre casos de pneumonia de etiologia desconhecida, detectados na cidade de

Wuhan, província de Hubei, na China. Em 7 dejaneiro de 2O2O, íoi identificado e caracterizado
que o âgente etiológico, até então desconhecido, trâtava-se de uma nova espécie de

Coronavírus, denominado SARS-CoV-2, que provoca a doença chamada COVID-19.

A partir desse cenário, em 30 de janeiro de 2020, a OMS declarou Emergência de Saúde

Pública de lmportância lnternacional (ESPIl) e o Brasil, em 03 de fevereiro de 2020, declara

Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da lnfecção

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), considerando a necessidade de respostas rápidas

através da Portaria MS/GM Ne 188.

As medidas adotadas pela Vigilância à Saúde do Brasil e outros órgãos como Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) tomãm como base as orientaçôes da OMS e podem

ser modificadas de acordo com a evolução dos estudos científicos publicados referente à

Pandepidemia por esse novo Coronavírus. A situação de casos no mundo é atualizada

diariamente e se encontra disponível no endereço eletrônico:

httos://www.who. int/emereencies/diseases novel-coronavirus20L9 situation-re ortsn No

Brasil, as informações são atualizadas, também, diariamente e disponibilizadas através do

endereç o eletrônico:

No Brasil, em 25 de fevereiro de 2020, foi confirmado o primeiro caso do COVID-19 no

estado de São Paulo, em um brasileiro procedente da ltália, sendo o primeiro caso importado.

Diante dessê cenário, uma série de ações vêm sendo adotadas em todo o mundo para

definir o nível de resposta e a estrutura de comando correspondente a ser configurada, em cada

nível de gestão e atenção.

Este plano propõe diretrizes orientadoras para prevenção e controle de situações de

Íisco, bem como o enfretamento da ocorrência de casos de infecção associados ao Coronavírus

no município de Toritama-PE. No plano estão descritos os seus componentes, objetivos e as

atividades por componente, considerando a sequência lógica dos eventos envolvidos para

alcançar os efeitos finais.

\A\t -ô\
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2. OBJETIVO

Descrever as ações e as estratégias de preparação, precaução, prevenção, proteção e
prontidão, a fim de conter e mitigar os impactos da introdução da infecção humana pelo novo
coronavírus (COVID-19) na populaçãoToritamense.

3. ORGANIZAçÃO E ESTRUTURA DO PLANO

Este plano íoi estruturado em níveis de resposta, baseado nas recomendações da

Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério da Saúde (MS) e da Secretaria Estadual de
Saúde de Pernambuco (sES-PE) com adaptações locais, de forma que toda ação deve ser
proporcional e restrita aos riscos avaliados e cenários epidemiológicos existentes.

3.1 Definição dos níveis de resposta:

A definição de caso suspeito para Coronavírus está sujeita ao cenário apresentado no

Brasil e sofrerá modificações definidas pelo MS. Na aplicação do plano de contingência, as

atividades específicas serão direcionadas para os três níveis de respostas descritos abaixo:

A. Nível de resposta: ALERTA:

Corresponde a uma situação de risco de introdução do novo CoronavÍrus (COVIO-19) em

Toritama-PE, contudo sem a presença de casos suspeitos conforme definição do MS,

mas com a existência de casos confirmados no Brasil.

B. Nível de resposta: EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBUCA:

Corresponde a uma situação em que há caso suspeito em Toritama, de acordo com a
definição do MS.

C. Nível de resposta: GRAVE Rlsco DE DESoRDEM pÚBUcA EM SAÚDE:

CenáÍio I - Corresponde a uma situação em que há caso confirmado importado em

Toritama-PE, ou seja, sem transmissão local.

Cenário ll - Corresponde a uma situação em que há caso confirmado autóctone em

Toritama-PE, ou seja, com transmissão local.

Cenário lll - Transmissão local comunitária/sustentada quando houver casos

autóctones confirmados sem vínculo, com contato próximo ou domiciliar.

CONTATO PRóXIMO DE CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE COVID-19:

a) Uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);

b) Uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções inÍecciosas (por exemplo, exposta a
tosse ou espirro, tocando tecidos de papel usados com a mão nua);

c) Uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2
metros;

d) Uma pessoâ que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reuniâo, sala de
espera do hospital etc.) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior a 2 metros; o Um profissional

de saúde ou outra pessoa que cuida diretamehte de um caso COVID-19 ou trabalhadores de laboratório
que manipulam amostras de um caso COVID-19 sem equipamento de proteção individual recomendado
(EPl)ou com uma possívêl violação do EPI;

SECRETARIA DE SAÚDE DE TORITAMA. Plano Municipal de Contingência COVID-19. Versão1.0. Toritama,
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e) Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos (em qualquer direção) de um caso
confirmado de COVID-19, seus acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que trabalharam na seção
da aeronave em que o caso estava sentado.

CONIÁÍO OOMICILIAR OE CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVíD.19:
a) [Jma pessoa que Íeside na mesma casa/ambiehte. Devem ser considerados os residentes da mesma

casa, colegas de dormitório, creche, alojamento, etc." (BRASIL,2020).

O nível de resposta deverá ser a.iustado de acordo com a avaliação de risco do cenário epidemiológico,
tendo em vista o desenvolvimento de conhecimento cientifico, para garantir que a respoía seja ativada e as

NUSIES NO N L DE RESPOSTA

medidas corres uadamentendentes am adotadas ade

FONTEi Plaho Municipal do Recife-PE

4. ATIVIDADES POR NíVEIS DE RESPOSTA

A. Nível de resposta: ALERTA

A.1.6estão

A.2. Vigilância em Saúde

/ Minercr, diariamente, notícias com foco na COVID-19;

/ Atualizar diariamente o gestor municipal [PMT] com resumo executivo da mineração de

notícias e acompanhamento do cenário epidemiológico nacional e mundial, bem como

com as mudanças nas definições e/ou recomendações da OMS e MS;

/ Sensibilizar os profissionais de saúde da rede pública e privada do município para a

notificação imediatâ de casos suspeitos, de acordo com a definição de câso vigente,

estabelecida pelo MS;

SECRETARIA DÊ SAÚDE DE TORIIAMA. Plano Municipal de Contingência COVID-19. Versão1.0. Toritama,
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r' lnstalar o Comitê Municipal de Resposta Rápida ao Coronavírus (CMRR COVlDl9) em

caráter temporário;
/ Manter atualizados os contatos da equipe que irá compor o CMRR COVID-19 (Anexo 1);

/ Realizar busca de evidências científicas acerca da lnfecção Humana pelo novo

Coronavírus (COVID-19);

/ ldentificar fontes de equipamentos e recursos adicionais para a realização das ações

atribuídas à secretaria de saúde para a execução do plano;
r' Articular áreas estratégicas para verificação dos insumos necessários para o

enfrentamento da doença;
/ Prover meios para garantir a execução das atividades no nível de alerta;
/ Promover estratégias eficientes de educação permanente para os profissionais da rede

de saúde no município;
/ Direcionar estratégias de comunicação de massa;

/ Elaborar junto às áreas técnicas materiais informativos/educativos sobre o novo

Coronavírus;
/ Estabelecer com a imprensa parceria;

/ lmplantar a sala de situação compartilhada;
/ lniciar a execução do Projeto de HoSPITAL DE CAMPANHA específico para covlD-1g,

objetivando os casos suspeitos e confirmados;
/ Garantir atendimento no Hospital de campanha para pacientes leves e moderados e

estabelecer protocolo para casos graves através da Central de Leitos, em caso de

necessidade de suporte avançado em unidades de referência.
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/ lntensificar a divulgação nos meios de comunicação da Secretaria de Saúde para

notificações de casos suspeitos;
y' Realizar busca ativa em unidades de saúde municipal com enfoque no Coronavírus

diaria mente;
/ lnvestigar os rumores e os casos potencialmente suspeitos notificados petas unidades

de saúde para verificar se atendem à definição de caso suspeito estabelecida pelo MS;
/ Construir os protocolos de vigilância epidemiológica, referente aos instrumentos e

fluxos de notificação, investigação de casos suspeitos, conflrmação de casos, coleta e

envio de amostras e monitoramento de casos e contatos, em consonância com o
protocolo nacional e estadual;

/ Capacitar os profissionais da rede de saúde municipal e privada sobre os sinais e

sintomas da doença, medidas de prevenção e controle, notificação, investigação, bem

como atualizá-los sobre o cenário epidemiológico nacional e mundial;
r' Sensibilizar população e profissionais das diversas categorias (profissionais da rede

hoteleira, taxistas, motoristas de transporte, entre outros) sobre os sinais e sintomas e
medidas de prevenção da doença;

/ Realizar capacitação de coleta de amostras biológicas para isolamento viral para

profissionais da rede de saúde municipal e privada;
/ Monitorar o atendimento de casos de Síndrome Gripal (5G) e de notificações de

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), visando reconhecer mudança no

comportamento epidemiológico e, principalmente, na circulação de vírus respiratórios;
r' Atualizar sala de situação diariamente com cenário epidemiológico, para subsidiar a

tomada de decisão.

A.3. Atenção à Saúde

r' Elaborar e divulgar o fluxo de atendimento e de isolamento hospitalar e domiciliar dos

casos suspeitos para atenção primária, serviços de pronto atendimento e de

atendimento móvel de urgência;
/ Estimular as unidades a elaborarem o protocolo interno para a assistência de casos

suspeitos;
/ Definir protocolo do meio de transporte de pacientes para a rede de referência Estadual;
/ Sensibilizar profissionais da rede de atenção para garantir o atendimento de casos de

SG e SRAG visando reconhecer prováveis casos suspeitos do Coronavírus;
/ cepãcitar os profissionais da rede de saúde municipal sobre a COVID-19;
/ Reforçar medidas de precaução para as profissionais e pacientes;

/ Reforçar a aplicação dos protocolos de desinfecção e limpeza de salas e equipamentos

das unidades de saúde e transportes de pacientes;

/ Realizar o transporte de caso suspeito pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU) para a referência estadual;
/ Providenciar a aquisição e distribuição de todos os insumos, como sabão líquido, papel

toalha, álcool gel e equipamentos de proteção individual (EPl), para abastecer e reforçar

a rede de saúde;
/ Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos

pacientes;
y' Orientar os profissionais da rede de saúde de Toritama-PE sobre a organização do fluxo

de serviço farmacêutico no município;

SECRETARIA DE SAÚDE DE TORITAMA. Plano Municipal de Contingência COVID-19- VeÍsão1.0. Torita
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/ lúonitorar o estoque de medicamentos no âmbito municipal.

B. Nível de resposta: EMERGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBUCA

lntensificar todas as ações do nível de alerta e:

8.1. Gestão

y' Convocar reunião presencial, sempre que se fizer necessárío para alinhamento da

resposta integrada ao enfrentamento da COVID-19, respeitando o limite de pessoas

conforme Decreto Estadual;
y' Prover meios para a garantia da continuidade das ãtividades do plano, no nível de perigo

iminente;
/ Adquirir, conforme demanda, os insumos e equipamentos essenciais para garantia das

ações em caráter emergencial;
/ Manter permanente articulação com a Gestão Estadual para apoio mútuo quanto ao

fluxo dos pacientes às Unidades de Referência, bem como para a execução do plano de

contingência municipal;
/ Garantir apoio imediato para fortalecer as equipes de resposta rápida, necessárias ao

atendimento de pacientes, busca ativa, detecção, acompanhamento e investigação

laboratorial e epidemiológica de casos suspeitos de COVID-19 e de seus contatos através

de contratação de profissionais e/ou de autorização de plantão e/ou hora extra;
/ Articular ações de comunicação assertiva de risco para prevenir crises sociais, de mídia,

econômicas e até políticas decorrentes da transcendência do evento e,

consequentemente, pánico da população e dos profissionais da rede de serviços

assistenciais públicos e privados diante do cenário epidemiológico da COVID-19;

/ Ampliar a publicidade das iníormações sobre covlD-1g para a população, profissionais

de saúde, de imprensa, outros;
/ Compartilhar a sala de situação com gestores estratégicos;
/ Deflagrar as ações do hospital de campanha específico para atendimento do covlD-19.

B.2. Vigilância em Saúde

r' Alertar os gestores estratégicos sobre a mudança no cenário epidemiológico e o nível

de resposta ativado;
/ Monitorar a evolução clínica dos casos suspeitos internados até a alta e dos casos em

isolamento domiciliar durante o período de incubação (14 dias) ou até o descarte para

a COVID-19, diariamente.
/ Realizar levantamento de contatos dos casos notificados para monitoramento;
/ Monitorar os contatos dos casos suspeitos, diariamente, durante o período de

incubação (14 dias) ou até o descarte para COVID-1g do caso índice;

/ Processar os registros de casos suspeitos e de contatos em banco de dados local;

/ Elaborar e divulgar para gestores estratégicos, resumo técnico dos casos notificados de

COVID-19 e informe epidemiológico diariamente;

SECRETARIA DE SAÚDE DE TORITAMA. Plano Municipal de Contingênciâ COVID-19. versão1.0. Toritama,
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/ Monitorar e/ou realizar coleta de amostras biológicas para diagnóstico laboratorial de
casos suspeitos sintomáticos, de acordo com as definições de caso vigentes
estâbelecidas pelo MS;

y' Monitorar o seguimento da amostra para o laboratório de referência até a liberação do
resultado;

/ Apoiar as unidades de saúde na realização e transporte de coletas de amostras
biológicas para isolamento viral para COVIO-19;

/ Realizar a vigilância de SRAG e influenza para os casos descartados pãra COVlDlg que

se enquadrem na definição de caso de SRAG, independente do resultado para lnfluenza.

8.3. Atenção à Saúde

/ Atender e executar o protocolo interno de assistência a casos suspeitos e medidas de
isolamento na unidade, até a transferência para a referência, quando necessário por

meio da central de regulação de leitos do Estado;
/ Disponibilizar o transporte de pacientes graves suspeitos de covlD-19 pelo SAMU à

referência estadual;
/ Notificar imediatamente o caso suspeito ao Cievs PE, conforme orientação vigente;
r' Realizar a desinfecção e limpeza de salas e equipamentos das unidades de saúde; e

transportes de pacientes, segundo protocolos;
/ Garantir a continuidade do abastecimento de insumos como sabão líquido, papel toalha,

álcool gel e EPI na rede de saúde municipal;
/ Divulgar situação epidemiológica entre os profissionais da rede de atenção municipal.

c. Nívelde resposta: GRAVE RISCO DE DESORDEM PÚ8L|CA EM SAÚDE (CENÁR|O}

lntensificar todas as ações dos níveis anteriores e:

C.1. Gestão

/ Garântir a atuação do CMRR COVID-19 e realizar reunião semanal de forma presencial

com todos os envolvidos no enfrentamento da COVID-19, a partir do cenário;

/ Aualiar a necessidade de ampliar os horários de funcionamento do CMRR COVID-19,

considerando a necessidade de funcionamento 24 horas por dia nos 7 dias da semana;
y' Prover mecanismos para expansão de serviços de saúde e ampliação do atendimento,

identificando as estratéEias viáveis;
/ Manter a rede atualizada sobre protocolos clínicos e medidas de prevenção;

/ o CMRR COVID-19 deve alertar imediatamente ao chefe do poder executivo municipal,

Cenário de Emergênciã de Saúde Pública para subsidiar tomada de decisão;

O CMRR COVID-19, de caráter temporáíio, poderá ser desativado mediante a situação epidemiológica
estabelecida dâ síndrome respiratória por COVID-19 no mundo e no Brasil, ã partir do estabelecimento
de transmissão local sustentada.

SECRETARIA DE SAÚDE DE TORITAMA. Plano Municipal de Contingência COVID-19. Versã01.0. Toritama,
31 de março de 2020. 1r edição -Toritama, Pernambuco, 2020
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r' Alertar os gestores estratégicos sobre a mudança no cenário epidemiológico e o nível

de resposta ativado;
/ Monitorar a evolução clínica dos casos suspeitos internados até a alta e dos casos em

isolamento domiciliar durante o período de incubação (14 dias) ou até o descarte para

COVID-19, residentes em área descoberte da Estrãtégia de Saúde da Família (ESF);

C.3. Atenção à Saúde

/ Garantir a notificação de novos casos suspeitos;
/ Monitorar a evolução clínica dos casos suspeitos internados até a alta e dos casos em

isolamento domiciliar durante o período de incubação (14 dias) ou até o descarte para

COVID-1g, residentes em área coberta pela EstratéBia de Saúde da Família e Estratégia

de Agentes Comunitários de Saúde;

/ Avaliar a capacidade e qualidade dos atendimentos nos serviços de pronto atendimento

municipal, indicando a necessidade ou não da ampliação dos atendimentos;
r' Divulgar situação epidemiológica entre os pÍofissionais da rede de atenção municipal.

PrAr{o DE AçÃO DO MUN|CíP|O

quadro 1- ldentificação de critérios para ação/intervenção

sEcRETARIA DE SAÚDE DE TORITAMA. Pleno Municipal de contingência covlD-19. versâo1

31 de março de 2020. 1e edição - Toritama, Pernâmbuco, 2020.
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FLUXOGRAMAS COVID.19

Quadro 1- Fluxo de Atenção conforme escala sintomática - conduta / orientação

Corilã + Fêbrê

FIAUE ALERTAÊM CÀSA

CoÍiza+Fêble+Tossê

uNrDADrs DE sAúoE

Quadro 2 - Fluxo assistencial de casos suspeitos nas Unidades básicas.

Acolhimento e
classificação do usuário

ATENOIMENTO IMEDIATO

O proÍirsional deve usar equipamento de pÍoteção individual
(EPl): máscaÍa cirúrgica/máscara N95/PFF2. e lwas

Ofertar imediatamente, para o paciente: máscara

cirúrgica e isolar, acomodando-o em um consultório,
sem circulação de pessoas que estejam sem proteção.

ENCAMINHAR AO HOSPITAI. DE CAMPANHA

Solicitar transferência via ambulância do bairro para

os casos moderados e SAMU (192), para os graves.

<+

Prestar os cuidados de assistência, realizâr notificação imediata e acionar a Vigilância [caso
necessáriol.

casos uvEs CASOS MODERADOS OU GRAVES

Pneumonia leve, Pneumonia grave, SRAG,

Sepse ou Choque Séptico.

muscular ou mal-estaa

lnfecçãq viral não complicada do trêto
respiratótio superior, podendo apresentar

sintomas inespecÍficos como febre, tosse, dor

Barganta congêstão nasal, dor de cabeça, dor

ISOLAMENTO SOCIAL

O pãciente deverá ser encaminhãdo ao

domicílio e permanecer em isolamento

domrciliar até a suô completa recuperação.

Jt-' +
AÍENçÃO

r. ldosos com comorbidade deverão ser avaliados e encaminhado para referência;
r. Nas áreas cobertas pela Estratégia de Saúde da Família (ESF) e Estratégia de Agentes

Comunítários de Saúde (EACS) o atendimento será realizado pela equipe do Hospital

de Campanha.

SECRETARIA DE SAÚOE DE TORITAMA. Plano Municipal de contingência covlD-19. v
31de março de 2020. 1, edição -Toritama, Pernambuco, 2020. I

rsão1.0. Toritama,
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Quadro 3 - Fluxo na rede de saúde municipal do Pronto atendimento HOSPITAL DE

CAMPANHA

Acolher e classificar o usuário: Clãssificação VERMÉLHA

Atendimento imediato

Ofertar imediatamente, máscara cirúrgica e isolar, acomodando-o
em um consultório, sem circulação de pessoas quê estejam semI

O proÍissional deve usar equipamento de proteção individual-
EPI: Máscara ci.úrgica, protetor ocular, lwat outros.

I

Prestar os cuidâdos de assistência, realizar notificação e proceder

com a coleta laboratorial no HOSPITAI IX COMPAI{HA,

cAsos [EvEs

lnfecção viral não complicada do trato respiratório
superior, podendo apresenta. 5intomas inespecífi cos

como febíe, tossê, doÍ gârganta, congestão nasal,

dor de câbeça, dor muscular ou mal-estar.

ISOLAMENTO SOCIAL

o paciente deverá ser encaminhado ao domicílio e

permanecer em isolamento domiclliâr até a sua

completa recuperação.

CASOS MODERADOS OU 6RAVES

Pneumonia leve, Pneumonaa grave, SRAG,

Sepse ou Choque Séptico.

Hospitalar equipada e com suporte.

16rea,.,,n,; ürvt dt b*, 
5e.. ,r : tíunrcpdôs-f

P .'JP

sECRETARIA DE SAÚDE DE TORITAMA. Plano Municipal de ContinSência COVID-19. V rsão1.0. Íoritama,
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